¥ VORTX Deyord

Sdo Paulo, 04 de julho de 2024

CONSULTA FORMAL DO
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROOFTOP |
CNPJ SOB O N- 38.456.598/0001-09

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 04 DE JULHO DE 2024
Prezado Cotista,

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, com sede na
cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no
CNPJ sob n° 22610.500/0001-88, na qualidade de administradora do Fundo (“Vértx" ou
“Administradora”), vem, por meio desta CONSULTA FORMAL, nos termos da regulamentagéo
em vigor e do regulamento do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROOFTOP |,
inscrito no CNPJ sob o n° 38456.598/0001-09 (‘Regulamento” e “Fundo’, respectivamente).

MATERIAS OBJETO DA CONSULTA FORMAL:

(a) Aprovar a proposta de manutengéio do Fundo, nos seguintes termos e condiges:

i) Prorrogar o prazo de duragéio do Fundo, pelo periodo de 1 (um) ano, nos termos do
Artigo 1°, §2° do Regulamento do Fundo ("Regulamento”), podendo tal prazo ser prorrogado
por igual periodo mediante deliberacéio em Assembleia Geral de Cotistas a ser convocada
a critério da Administradora, nos casos em que houver, em andamento, operagdes com

relagdio aos ativos do Fundo e/ou processos judiciais que envolvam o Fundo;

i) Ratificar a aprovagéio da manutengéo da redugéio tempordria da remuneracgéo da
ROOFTOP TECNOLOGIA DE ATIVOS LTDA. ("Consultor Imobilidrio”), inscrita no CNPJ
sob o n° 37.209.138/0001-05, (“Consultor Imobiliario”), de 1,5% para 0,75% diminuindo
também o minimo mensal de R$30.000,00 (trinta mil reais) para R$15.000,00 (quinze mil

reais), pelo periodo da prorrogacdo, de forma que, por se tratar de uma deliberagéo

extraordindria e tempordria, o regulamento néo serd alterado;

iii) Apés o periodo de prorrogagéio do prazo de duragéo do Fundo, na hipétese em que
o Consultor Imobiligrio né&o realizar a venda de todos os ativos do Fundo, os Cotistas
ratificam sua ciéncia que, nos termos do Regulamento do Fundo, seréo dados em pagamento
aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da carteira do Fundo mediante
a constituicio de um condominio, cuja fracéio ideal de cada condémino seréd calculada de
acordo com a proporgéo de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em
circulagéio & época. Apés a efetivagéio do mencionado condominio, mediante o pagamento
por parte dos condéminos de todas as despesas relacionadas & sua constituigdio, o
Administrador estard desobrigado em relagéio as responsabilidades estabelecidas no
Regulamento.
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iv) Ainda, apés o periodo de prorrogagéio do prazo de duragéo do Fundo, na hipétese
em que houver em curso, agdes judiciais em que o Fundo seja parte, os cotistas declaram-se
cientes desde ja que deverdo assumir o polo passivo/ativo das demandas existentes a época
e futuras, arcando com todos os custos de despesas judiciais, incluindo, mas néo se limitando
aos custos com honordrios advocaticios, custas judiciais e eventuais condenagées, isentando
a Administradora, de qualquer responsabilidade neste sentido.

Os documentos relativos & Consulta Formal, o regulamento com as alteragdes propostas, bem
como a carta resposta estardo disponiveis para apreciagéio dos Cotistas (i) na sede da
Administradora, na cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215,
4° andar, Pinheiros; (ii) na pdagina do site da Administradora; (iii) no sistema de envio de
documentos disponivel na pagina da CVM; e (iv) anexo a esta Consulta Formal.

PROCEDIMENTOS PARA VOTACAO VIA CONSULTA FORMAL

Quérum: Esclarece-se que, em observéncia ao disposto no Artigo 20, §1° da Instrugéio da CVM
n° 472 de 31 de outubro de 2008 ("ICVM n° 472") as deliberagdes acima dependem da aprovagéio
da maioria de votos dos cotistas presentes e que representem: 25% (vinte e cinco por cento), no
minimo, das cotas emitidas, quando o fundo tiver mais de 100 (cem) cotistas, ou metade, no
minimo, das cotas emitidas, quando o fundo tiver até 100 (cem) cotistas.

Direito de Voto: Nos termos do Regulamento do Fundo e da regulamentagéo aplicavel, (i) cada
Cota subscrita corresponderd a1 (um) voto; (ii) teréo qualidade para deliberar sobre as matérias
objeto da presente Consulta Formal os Cotistas do Fundo, seus representantes legais ou
procuradores legalmente constituidos hd menos de 1 (um) ano; (iii) néo podem votar e nem fazer
parte do cédmputo para fins de apuragdo do quérum de aprovagéio: (a) a Administradora e a
Gestora; (b) os sécios, diretores e funciondrios da Administradora ou da Gestora; (c) empresas
consideradas partes relacionadas a Administradora e & Gestora, seus sécios, diretores e
funciondrios; (d) os prestadores de servicos do Fundo, seus sécios, diretores e funciondrios; (e) o
cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo; e (f) o cotista, na hipétese de deliberagéio
relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua propriedade que concorram para a formagéo do
patriménio do Fundo; e (iv) os Cotistas deverdo informar & Administradora qualquer situagéo
que os coloque em conflito de interesses em relagéio a qualquer matéria objeto de deliberagéo
por meio da presente Consulta Formal, ficando tais Cotistas impedidos de votar nas matérias
relacionadas ao objeto do conflito de interesses, enquanto permanecer o conflito. Né&o se aplica
a vedagdo prevista no inciso (iii) quando: (a) os tnicos cotistas do Fundo forem tais pessoas; ou
(b) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas, manifestada na prépria
assembleia, ou em instrumento de procuragéo que se refira especificamente & assembleia em

que se dard a permissdo de voto.

Manifestagdo: A Carta Resposta, constante do Anexo Il abaixo, contendo voto proferido pelo

préprio Cotista, por seu procurador ou representante legal, deverd ser acompanhado de

documentagéio oficial completa de identificagéio e/ou comprovando poderes de representacéo.
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Os custodiantes dos respectivos cotistas poderéio receber as orientagdes de voto de seus clientes
cotistas de forma eletrénica (inclusive via pdf), observadas as instru¢des dispostas no passo 3 do

Anexo | abaixo.

Prazo e Apuragéio: A presente Consulta Formal devera ser respondida até as 23:59 horas do

dia 19 de julho de 2024, podendo a resposta ser apresentada anteriormente a esse prazo. O
resultado da Consulta Formal serd apurado no dia 22 de julho de 2024 e comunicado aos
cotistas por meio de termo de apuragéio da consulta formal a ser divulgado pela Administradora.
Caso todos os Cotistas apresentem sua manifestagc”lo antes do prazo previsto para encerramento
da Consulta Formal, esta poderd ser encerrada antecipadamente com o envio do termo de

apuragdo pela Administradora.

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos & disposigdo para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessdrios nos enderecos eletrénicos abaixo mencionado. Caso V.Sa.
necessite de quaisquer esclarecimentos ou informagées adicionais, poderdo entrar em contato

com a Administradora, pelos meios indicados a seguir:

Telefone: (11) 3030-7177
E-mail: assembleiasfundos@vortx.com.br; fundos@vortx.com.br

Atenciosamente,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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ANEXO |
EXERCICIO DE VOTO EM CONSULTA FORMAL

INSTRUCOES PARA VOTO POR ESCRITO:

Passol: Preencher todos os campos da CARTA RESPOSTA

1.1. Em cada campo de voto deve constar apenas uma escolha: “A Favor”, “Contra” ou “Abstengéio”
Passo?2: Imprimir o voto e assinar.

Passo3: Digitalizar e enviar o voto para a Administradora por e-mail para
assembleiasfundos@vortx.com.br junto com cépia de documentagéo oficial do Cotista ou
imputar o voto na plataforma eletrénica disponibilizada pela Administradora conforme
convocagdo recebida por e-mail, até as 23:59 horas do dia 19 de julho de 2024.

INSTRUGOES GERAIS:
Os cotistas do Fundo poderdo participar da Consulta Formal ora realizada, por si, seus
representantes legais ou procuradores, apresentando juntamente com a Carta Resposta os

seguintes documentos:

(a) se Pessoas Fisicas: documento de identificagéo oficial com foto;

(b) se Pessoas Juridicas: cépia autenticada do altimo estatuto ou contrato social consolidado e
da documentagéio societdria outorgando poderes de representagéio, bem como documento de
identificacéo oficial com foto do(s) representante(s) legal(is);

(c) se Fundos de Investimento: cépia autenticada do ultimo regulamento consolidado do fundo
e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentagéio societdria
outorgando poderes de representagéio, bem como documento de identificagéo oficial com foto
do(s) representante(s) legal(is).

Caso o cotista seja representado por procurador este deverd apresentar o instrumento particular
de mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituido hd menos de 1 (um)

ano.
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A

ANEXO II
MODELO DE CARTA RESPOSTA
Data: / / 2024

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Nome Completo/ Razéo Social do Cotistar:

CPF/CNPJ:

Venho

2024 (°

dia da

por meio do presente e com base na Consulta Formal encaminhada em 04 de julho de

‘Consulta Formal”), apresentar voto por escrito referente as deliberagdes da ordem do

Consulta Formal, no sentido de aprovar, ndo aprovar ou abster-me quanto a: Aprovar

a proposta de manutengéo do Fundo, nos seguintes termos e condicdes:

iii)

Q

i) Prorrogar o prazo de duracéo do Fundo, pelo periodo de 1 (um) ano, nos
termos do Artigo 1°, §2° do Regulamento do Fundo ("Regulamento”), podendo
tal prazo ser prorrogado por igual periodo mediante deliberacéio em
Assembleia Geral de Cotistas a ser convocada a critério da Administradora, nos
casos em que houver, em andamento, operacdes com relacéo aos ativos do
Fundo e/ou processos judiciais que envolvam o Fundo;

Ratificar a manutengéio da redugéio tempordria da remuneracéo da ROOFTOP
TECNOLOGIA DE ATIVOS LTDA. ("Consultor Imobilidrio”), inscrita no CNPJ sob o
n° 37.209.138/0001-05, (“Consultor Imobilidrio”), de 1,5% para 0,75% diminuindo
também o minimo mensal de R$30.000,00 (trinta mil reais) para R$15.000,00 (quinze

mil reais), pelo periodo da prorrogacdo, de forma que, por se tratar de uma

deliberagéo extraordindria e tempordria, o regulamento néo seré alterado;

Apés o periodo de prorrogagéo do prazo de duragéo do Fundo, na hipétese em que
o Consultor Imobilidrio ndo realizar a venda de todos os ativos do Fundo, os Cotistas
ratificam sua ciéncia que, nos termos do Regulamento do Fundo, seréo dados em
pagamento aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da carteira
do Fundo mediante a constituicio de um condominio, cuja fragéio ideal de cada
conddmino serd calculada de acordo com a proporgéio de Cotas detidas por cada
titular sobre o valor total das Cotas em circulagéio & época. Apéds a efetivagdo do
mencionado condominio, mediante o pagamento por parte dos condéminos de todas
as despesas relacionadas & sua constituigéio, o Administrador estaré desobrigado em

relacdio as responsabilidades estabelecidas no Regulamento.

Ainda, apés o periodo de prorrogagéio do prazo de duracgéo do Fundo, na hipétese
em que houver em curso, agdes judiciais em que o Fundo seja parte, os cotistas
declaram-se cientes desde j& que deverdo assumir o polo passivo/ativo das demandas
existentes & época e futuras, arcando com todos os custos de despesas judiciais,

incluindo, mas n&o se limitando aos custos com honordrios advocaticios, custas

OUVIDORIA .
0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COM.BR

YORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425-020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyovd

judiciais e eventuais condenagdes, isentando a Administradora, de qualquer

responsabilidade neste sentido.

A Favor Contra Abstencéo

O ] O

Nome do cotista:
E-mail:
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